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ESTADO DE MINAS GERAIS






INDICAÇÃO Nº                   /2011


Excelentíssimos Senhores Vereadores,




O Vereador que a este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar à Vossas Excelências. com fundamento na Resolução nº 1072/2011, apresenta indicação, pela qual solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, a sugestão para que faça um Projeto de Lei, para que a CODESEL se estruture para firmar contrato de construção do prédio da Câmara Municipal.

 JUSTIFICATIVA:

A Câmara Municipal paga aluguel e com essa lei, ela terá seu prédio próprio.

Sala de Sessões, 28 de outubro de 2.011.

ANTÔNIO ROGÉRIO TEIXEIRA

VEREADOR PRESIDENTE

Av: Getúlio Vargas, nº 111 –5º Andar – Sala 504 – Centro – 35700-046 – Sete Lagoas-MG

Fones: (031) 3779-6301 / 3779-6302
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